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FATO RELEVANTE 
 

O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. (“Banrisul”), em cumprimento ao disposto 

na Lei nº 6.404/1976, Instrução CVM 480/2009, Resolução CVM 44/2021, Resolução CVM 

59/2021 e demais instruções da Comissão de Valores Mobiliários, fazendo referência aos Fatos 

Relevantes publicados nos dias 05 e 24 de fevereiro e 28 de abril de 2021, vem a público informar 

aos seus acionistas e ao mercado em geral acerca do encerramento dos trabalhos referente a 

avaliação, rediscussão e/ou a celebração de um novo termo contratual (“Operação”) no tocante 

à cessão dos serviços relacionados à folha de pagamento do Estado do Rio Grande do Sul 

(“Estado”). 

Em 28 de abril de 2021, o Conselho de Administração do Banrisul aprovou a constituição de um 

Comitê Especial Independente, a ser composto, exclusivamente, por membros independentes 

do Conselho de Administração, com o objetivo de assessorar a coordenação dos trabalhos 

relacionados à Operação. A constituição do Comitê foi uma das medidas adotadas para evitar 

conflitos de interesse entre o Banrisul e o Estado durante a negociação mencionada. 

Com a evolução dos trabalhos, o Comitê Especial Independente enviou questionamento ao 

Estado indagando quanto ao interesse na continuidade das negociações da transação, visto 

mudança nos fundamentos econômicos nacionais, que levaram a um aumento expressivo das 

taxas de juros e consequente elevação dos prêmios de risco. 

Neste sentido, o Banrisul informa que, em 16 de março de 2022, recebeu correspondência 

encaminhada pelo Estado por meio da qual manifesta-se pelo não prosseguimento da 

negociação neste momento. Deste modo, encerram-se as avaliações, iniciadas em maio de 2021, 

relacionadas a rediscussão e/ou a celebração de um novo termo contratual no tocante a cessão 

dos serviços relacionados à Operação. 

Cumpre destacar que o contrato relativo à cessão dos serviços relacionados à folha de 

pagamento do Estado, firmado em 17 de junho de 2016, pelo prazo de 10 anos, permanece 

vigente e sem sofrer quaisquer alterações. 

O Banrisul manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre quaisquer novos 

fatos relevantes referentes à matéria em questão. 

 
Porto Alegre, 17 de março de 2022. 
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